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DECRETO LEGISLATIVO
N 2 1.68 , DE 2001

Aprova o ato que renova a concessão de
"Rádio Cultura de Monte Alto Ltda." para
explorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Monte Alto, Es-
tado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1 2 E aprovado o ato a que se refere o Decreto s/n 2, de

8 de abril de 1998, que renova por dez anos, a partir de 1' de maio
de: 1994, a concessão de "Rádio Cultura de Monte Alto Ltda." para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em onda média na cidade de Monte Alto, Estado de São Paulo.

- Art. 2 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
Sua publicação.

Senado Federal em 31 de maio de 2001
Senador JADER BARBALHO
Presidente do Senado Federal

(Of. El. n 2 48/2001)

Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA Ni 2.143-33, DE 31 DE MAIO DE 2001

Altera dispositivos da Lei n 2 9.649, de 27
de maio de 1998, que dispõe sobre a or-
ganização da Presidência da República e
dos Ministérios, e dá outras providências.

PRESIDENTE EiA REPÚBLICA, no uso
da atribuição que lhe confere o art, 62 da .Constituição, adota a
seguinte- Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 A Lei n 2 9.649, de 27 de maio de 1998,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1 2 A Presidência da República é cons-
tituída, essericialinente, pela Casa Civil, pela Secretaria-
Geral, pela Secretaria de Comunicação de Governo e pelo
Gabinete de Segurança Institucional.

§ 1 9 Integram a Presidência da República como
órgãos de assessoramento imediato ao Presidente da Re-
pública;

I - o Conselho de Governo;
11- o Advogado-Geral da União;
IPI - o Gabinete do Presidente da República.

§ 3 5 Integram ainda a Presidência da República:

I - a Corregedoria-Geral da União; e
II - a Secretaria Especial de Desenvolvimento

Urbano:" (NR)

"Art. 2 2 À Casa Civil da Presidência da Re-
pública compete assistir direta e imediatamente ao Pre-
sidente da República no desempenho de suas atribuições,
especialmente-nacoorclenação e na integração das ações do
Governo, na verificação prévia da constitucionalidade e
legalidade dos -atos presidenciais, na análise do mérito, da
oportunidade e da compatibilidade das propostas com as
diretrizessovernamentais, na publicação e preservação dos
atos oficiais, bem assim supervisionar e executar às ati-
vidades administrativas da Presidência da República e su-
pletivamente da Vide-Presidência da República, tendo co-
nto estrutura básica o Conselho do Programa Comunidade
Solidaria, o Conselho Deliberativo do Sistenia de Proteção
da Amazônia, o Arquivo Nacional, a Imprensa Nacional, o
Gabinete, duas Seeretarias, sendo uma Executiva, até duas
Subchefias, e inrr órgão de Controle Interno." (NR)

"Art. 3 2 À Secretaria-Geral da Presidência da
República compete assistir direta e imediatamente ao Pre-
.sidente da -República no desempenho de suas atribuições,
realizar a coordenação política do Governo, o relaciona-
mento com o Congresso Nacional, a interlocução com os
Estados,' o Distrito Federal e os Municípios, partidos po-
líticos. e entidades da sociedade civil, tendo como estrutura
básica o Gabinete, a Subsecretaria-Geral e até duas Se-
cretarias." (NR)

"Art. 42 À Secretaria de Comunicação de Go-
Verno , da Presidência da República compete assistir direta e
imediatamente ao Presidente da Republica no desempenho
de suas atribuições, especiahnente nos assuntos relativos à
política de•coinunieação e divulgação social do Governo
de implantação de programas informativos, cabendo-lhe a
coordenação, supervisão e controle da publicidade dos ór-
gãos e_clas entidades- da Administração Pública Federal, di-
reta e indireta, e de sociedades sob controle da União, e

_convocarredeS.obrigatórias de rádio e televisão, tendo como

estrutura básica o Gabinete c até três Secretarias." (NR)

"Art. 5' À Secretaria Especial de Desenvolvi-
mento Urbano da Presidência da República compete as-
sistir direta e imediatamente ao Presidente da República no
desempenho de suas atribuições, especialmente na formu-
lação e coordenação das políticas nacionais de desenvol-
vimento urbano, e promover, em articulação com as di-
versas esferas de governo, corri o setor privado e orga-
nizações não-governamentais, ações c programas de ur-
banização, de habitação, de saneamento básico e de trans-
porte urbano, tendo como estrutura básica O Gabinete e até
três Secretarias." (NR)

"Art. 6 2 Ao Gabinete de Segurança Institucional
da Presidência da República compete assistir direta é ime-
diatamente ao Presidente da República no desempenho de
suas atribuições, prevenir a ocorrência e articular o ge-
renciatnento de crises, em caso de grave e iminente amea-
ça à estabilidade institucional, realizar o assessoramento
pessoal em assuntos militares c de segurança, coordenar as
atividades de inteligência federal e de segurança da in-
formação, zelar, assegurado o exercício do poder de po-
lícia, pela segurança pessoal do Chefe de Estado, do Vice-
Presidente da República, e respectivos familiares, dos ti-
tulares dos órgãos essenciais da Presidência da República,
e de outras autoridades ou personalidades quando deter-
minado pelo Presidente da República, bem assim pela se-
gurança dos palácios presidenciais e das residências do
Presidente e Vice-Presidente da República, tendo como
estrutura básica o Conselho Nacional Antidrogas, a Agen-
cia Brasileira de Inteligência - ABIN, a Secretaria Nacional
Antidrogas, o Gabinete, uma Secretaria e uma Subchefia.

§ 1 Compete, ainda, ao Gabinete de Segurança
Institucional, Coordenar e integrar as ações-do Governo nos
aspectos relacionados com as atividades de prevenção do
uso indevido de substâncias entorpecentés que causem de-
pendência física ou psiquica, bem como aquelas relacio-
nadas com o tratamento, a recuperação e a çpinserção so-
cial de dependentes.

§ 22 A Secretaria Nacional Antidrogas desem-
penhará as atividades de Secretaria-Executiva do Conselho
Nacional Antidrogas.

- § 32 Fica alterada para Fundo Nacional An-
tidrogas - FUNAD a denorninação do-Fundo de Prevenção,
Recuperação e de Combate ao Abuso de Drogas - FUN-
CAB, instituído pela Lei n2 7.560, de 19 de dezembro de
1986, alterada pela Lei n 2 8.764, de 20 de dezembro de
1993, e ratificado pela Lei n 2 9.240, de 22 de dezembro de
1995, bem como transferi& a sua gestão do âmbito do
Ministério da Justiça para a Secretaria Nacional Antidroa

''asdo Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da
República.

§ 42 Até que sejam designados os novos mem-
bros e instalado o Conselho Nacional Antidrogas, a apli-
cação dos recursos do Fundo Nacional Antidrogas - FU-
NAD será feita pela Secretaria Nacional Antidrogas, ad
referendum do colegiado, mediante autorização de seu
presidente." (NR)

"Art. 62 -A. À Corregedoria-Geral da União
compete assistir direta e imediatamente ao Presidente da
República no desempenho de suas atribuições, quanto aos
assuntos e providências que, no âmbito do Poder Exe-
cutivo, sejam atinentes à defesa do patrimônio público.

Parágrafo único. A Corregedoria-Geral da
União tem, em sua estrutura básica, o Gabinete, a As-
sessoria Jurídica e- a Subcorregedoria-Geral." (NR)

"Art. 62 -R. À Corregedoria-Geral da União, rio
exercício de sua competência, cabe dar o devido anda-
mento às representações ou denúncias fundamentadas que
receber, relativas a lesão, ou ameaça de lesão, ao patri-
mônio público, velando por seu integral deslinde.

§ 1 2 À Corregedoria-Geral da União; por seu
titular, sempre que constatar omissão da autoridade com-
petente, cumpre requisitar a instauração de sindicância,
procedimentos e processos administrativos outros, e avocar
aqueles já em curso em órgão ou entidade da Adminis-
tração Pública Federal, para corrigir-lhes o andamento, in-
clusive promovendo a aplicação da penalidade adminis-
trativa cabível.

§ 2 Cumpre à Corregedoria-Geral da União, na
hipótese do § 1 2 , instaurar sindicância ou processo ad-
ministrativo ou, conforme o caso, representar ao Presidente
da República para apurar a omissão das autoridades res-
ponsáveis.

§ 3' A Corregedoria-Geral da União encarrii-
nhará à Advocacia-Geral da União os casos que confi-
gurem improbidade administrativa e todos quantos reco-
mendem a indisponibilidade de bens, o ressarcimento ao
erário e outras providências a cargo daquela Instituição,
bem assim provocará, sempre que necessária, a atuação do
Tribunal de Contas 'da União, da Secretaria da Receita
Federal, dos órgãos do Sistema de Controle Interno do
Poder Executivo Federal e„;quando houver indícios de res-
ponsabilidade penal, do Departamento de Polícia Federal e
do Ministério Público, inclusive quanto a representações ou
denúncias que se afigurarem rnanifestainente caluniosas.

§ 42 Incluem-se dentre Os'aocedinientos e pro-
cessos administrativos de instauração, e evocação;' facul-
tados à Corregedoria-Geral da União, aqueles objeto do
Título V da Lei n 2 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e do
Capitulo V da Lei ii" 8.429. de 2 de junho de 1992, assim
como outros a serem desenvolvidos, ou já em curso, em
órgão ou entidade da Administração Pública 'Federal; desde
que relacionados a lesão, ou ameaça ;de lesão, ao patri-
mônio público.

§ 5 2 Ao Corregedor-Geral da União no exer-
cício da sua competência, incumbe, especialmente:

I - decidir, preliminarmente, sobre as represen-
tações ou denúncias fundamentadas que receber, indicando
as providências cabíveis;

II - instaurar os 'procedimentos e processos ad-
ministrativos a seu cargo, constituindo as respectivas co-
missões, bem assim requisitar a instauração daqueles que
venham sendo injustificadamente retardados pela autori-
dade responsável;

III - acompanhar procedimentos e processos ad-
ministrativos em curso em órgãos ou entidades da Ad-
ministração Pública Federal;

IV - realizar inspeções e avocar procedimentos
e processos em curso na Administração Pública Federal,
para exame de sua regularidade, propondo a adoção de
:providências, ou a correção de falhas .; ."
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V - efetivar, ou promover, tril4aração da nu-
lidade de procedimento ou processo adáli'ilistrativo, bem
como, se for o caso, a imediata e regular apuração dos
fatos envolvidos nos autos, e na nuliciadeAcclarada;

VI - requisitar procediment?s e processos ad-
ministrativos já arquivados por autoridade da Adminis-
tração Pública Federal;

VII - requisitar, a órgão'rgao ,en,-,epudade da Ad-
ministração Pública Federal ou, quando for o caso; propor
ao Presidente da República que sejam solicitadasin-
formações e os documentos necessários a trabalhos da or-
regedoria-Geral da União;	 .

VIII - requisitar, aos órgãos e às entidades fe-
derais, os servidores e empregados necessários à cons-
tituição das comissões objeto do inciso II, e de outras
análogas, bem assim qualquer servidor ou empregado in-
dispensável à instrução do processo;

IX - propor medidas legislinivaS ou adminis•-
trativas e sugerir ações necessárias a 'evitai' fa repetição de
irregularidades constatadas;

C.;
X - desenvolver outrasatribuliÇõeS,de que o in-

cumba o Presidente da República." (NRPIÁN
WIPP

"Art. 62 -C Os titulares dos órgãos do Sistema
de Controle Interno do Poder Executivo Federal devem
cientificar o Corregedor-Geral da Uriião íIs irregtilarida-
des verificadas, e registradas em seus relatórios,.atinentes a
atos, ou fatos, atribuíveis a agentes da 'Administração Pd- •
blica Federal, dos quais haja resultado, ou possa resultar,
prejuízo ao erário, de valor superior aollintite fixado, pelo
Tribunal de Contas da União, relativamente à tomada de
contas especial, elaborada de forma simplificada." (NR)

"Art. 62 -D. Deverão ser prontamente atendidas
as requisições de pessoal, inclusive de técnicos, pelo Cor-
regedor-Geral da União, que serão irrecusáveis.

Parágrafo único. Os órgãos e as entidades . da
Administração Pública Federal estão obrigados a atender,
nó prazo indicado, às demais requisições e solicitações do
Corregedor-Geral da União, beni como a comunicar-lhe a
instauração de sindicância, ou outro processo administra-
tivo, e o respectivo resultado." (NR)

"Art. 7' 	

I - Conselho de Governo, integrado pelos Mi-
nistros de Estado, pelos titulares dos órgãos essenciais da
Presidência da República e pelo AcIvogadO-Geral da
União, que será presidido pelo Presidente da República,
ou, por sua determinação, pelo Chefe da Casa Civil, e
secretariado por um dos membros para estenfim designado
pelo Presidente da República;

II - Câmaras do Conselho de Governo, a serem
criadas em ato do Poder Executivo,' com a finalidade de
formular políticas públicas setoriais, cujo-escopo ultrapasse
as competências de um único Ministério.

§ 1 2 Para desenvolver as ações executivas das
Câmaras mencionadas no- inciso II, serão constituídos Co-
mitês Executivos, cuja composição e funcionainento serão
definidos em ato do Poder Executivo,
	 " (NR)

"Art. 11._ 	
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